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Aceguá, 14 de outubro de 2024 


[bookmark: _GoBack]Aos quatorze dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e quatro, às dez horas e cinquenta e sete minutos, tendo como local o Plenarinho Aldo Cantarelli, da Câmara Municipal de Vereadores de Aceguá, reuniu-se a Comissão de Finanças e Orçamento - CFO, sob a Presidência do Vereador Anderson Barcelos Corrêa-PSDB e com a participação dos demais integrantes, Vereadores Dalmiro Almeida-PP, Vice-Presidente e Émerson Vidal Ferreira-PSDB. A reunião, contou, ainda, com a participação do Presidente da Mesa Diretora-2024, Vereador Júlio César Porciúncula Lemos além da Vereadora Jacqueline Ferreira, ambos do PSDB. De imediato, o Presidente procedeu a leitura da Ata da reunião anterior, que após discussão e votação, foi aprovada de forma unânime. Ato contínuo, apresentou a pauta da reunião, sendo: PL n.º 082/2024 – Do PODER EXECUTIVO – “Estima a receita e fixa a despesa do município de Aceguá para o exercício financeiro de 2025”. Após considerações, foi designado Relator, o Vereador Anderson Barcelos Corrêa; PROCESSO n.º 475/2024 – Do TRIBUNAL DE CONTAS/RS – “Processo n.º 000002-0200/22-6, Contas Anuais do Poder Executivo, relativas ao exercício 2022 – Marcus Vinícius Godoy de Aguiar”. Na oportunidade, a Comissão decidiu solicitar à Mesa Diretora, conforme requerimento protocolado sob n.º 483/2024 o envio de expediente ao Prefeito do exercício/2022, Marcus Vinícius Godoy de Aguiar, informando-o, que se encontra em apreciação na Comissão, esse Processo, podendo, caso seja de seu interesse, manifestar-se, por escrito, dentro do prazo de trinta (30) dias, a contar da data de recebimento do requerimento antes descrito. Foi designado Relator, para esse processo, o Vereador Émerson Vidal Ferreira. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente reunião.
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